
CÂMARA MUNICIPAL DE VISCONDE DO RIO BRANCO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

1 
Praça 28 de Setembro, Galeria Éden Clube - 13 - CEP 36520-000 – Visconde do Rio Branco, MG – TEL. GERAL (32) 3551-8000  

www.viscondedoriobranco.mg.leg.br  |  @camaravrb  |  contato@camaravrb.mg.gov.br 

 

INDICAÇÃO Nº _____/2025 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio 

Branco/MG:  

 

Apresento a V.Exa., nos termos dos §§1º e 3º do artigo 24 do Regimento 

Interno, a presente indicação, a ser encaminhada Sr. Prefeito Municipal, sugerindo 

que o Poder Executivo providencie a construção de bocas de lobo (bueiros) na Rua 

Olavo Bilac — Rua do Aterro Sanitário — na altura dos números 309 e 329, bem como 

a abertura de novas áreas de servidão para direcionamento adequado das águas 

pluviais até o córrego existente. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Após uma visita, constatamos que na Rua Olavo Bilac — conhecida como Rua do 

Aterro Sanitário —, na altura dos números 309 e 329, não há registros precisos sobre a 

existência de bocas de lobo (bueiros). A ausência dessas estruturas compromete o 

adequado escoamento das águas pluviais, causando acúmulo de água em trechos da 

via, erosão das margens, degradação do pavimento e dificuldades de tráfego para 

veículos e pedestres. 

 

A construção de bueiros nesse local é medida essencial para a correta drenagem 

das águas, prevenindo alagamentos e danos à infraestrutura urbana. Além disso, a 

abertura de áreas de servidão com bueiros permitirá o direcionamento adequado da 

água diretamente para o córrego existente, garantindo a preservação ambiental e 

evitando a contaminação de áreas residenciais. 

 

Investir nesse tipo de infraestrutura contribui diretamente para a segurança da 

população, melhora as condições de tráfego e promove a qualidade de vida dos 

moradores da região. Outras cidades já têm adotado medidas similares como parte de 

programas de prevenção de alagamentos urbanos e conservação da rede de 

drenagem, mostrando que essa ação representa não apenas uma necessidade local, 

mas uma prática consolidada de gestão urbana eficiente. 

 

Sala das Sessões Presidente Tancredo de A. Neves, 30 de outubro de 2025. 

 

 

____________________________________________________________________ 

Vereador Guilherme Guimarães de Azevedo (PT) 
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